
PROJETO DE LEI Nº , DE 2015. 
(Do Sr Luiz Nishimori) 

 
Acrescenta o § 8º ao art. 26 da Lei 
nº9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir, nos 
currículos do ensino fundamental e médio, 
o tema trabalho voluntário. 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º. 
“Art. 26................................................................................ 
............................................................................................ 
§ 8º O tema do trabalho voluntário será obrigatoriamente abordado, de modo 
transversal, nos diversos componentes curriculares, podendo, adicionalmente, 
ser tratado como componente curricular específico optativo, no ensino 
fundamental e médio.” (NR) 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em homenagem a nobre Deputada Jaqueline Roriz, ciente da 

importância do mérito da proposta em questão, peço vênia para apresentar 

este Projeto de Lei. 

A apresentação deste Projeto de Lei homenageia a 

Excelentíssima Senhora Deputada Jaqueline Roriz, que, infelizmente não 

comporá os quadros desta Casa na próxima legislatura, mas que deixa um 

legado de ótimas proposições, das quais, destaca-se esta, de relevante 

importância para o ordenamento jurídico nacional.  

 
O trabalho voluntário vem assumindo cada vez mais um 

expressivo papel na sociedade brasileira. Tradicionalmente no Brasil, o 
voluntariado se concentrou na área de saúde e no atendimento às pessoas 
carentes. O reconhecimento da urgência de ações nessas áreas não é 
incompatível com a valorização de novas possibilidades de voluntariado nas 
áreas de educação, atividades esportivas e culturais, proteção do meio 
ambiente e outras. Cada necessidade social é uma oportunidade de ação 
voluntária. 

 
Há alguns anos, ao se pensar em ações voluntárias, 

automaticamente pensava-se em movimentos religiosos ou trabalhos na área 



da saúde. Sem dúvida, essas contribuições eram e continuam sendo 
importantes, mas foi a partir da década de 90, quando surgiu o movimento 

 
Ação da Cidadania Contra a Miséria e pela Vida, liderado por 

Herbert de 
Souza, o Betinho, que a consciência solidária da sociedade 

passou a ter visibilidade, traduzindo um esforço voluntário de amplos setores 
nacionais, sobretudo os anônimos. 

 
Os projetos sociais são um exercício de cidadania, pois 

envolvem as pessoas para além do seu campo de vivência, permitindo a 
transposição de barreiras e preconceitos em benefício do outro. Eles são um 
meio para que haja maior conscientização do indivíduo diante do papel que ele 
desempenha na sociedade, além de despertar o sentimento de solidariedade. 
 

A formação acadêmica tem como objetivo o desenvolvimento 
global do estudante, sendo composta por diversas atividades que podem 
ocorrer dentro ou fora da sala de aula. Atividades realizadas fora do espaço da 
sala de aula, que visam o enriquecimento da formação do estudante, como 
monitoria, iniciação científica, estágio em empresa, trabalho voluntário, 
participação em eventos e congressos. 

 
As atividades realizadas fora do ambiente escolar contribuem 

de forma diferenciada no processo formativo do estudante, pois se 
caracterizam como formas de aprendizagem e possibilitam desenvolvimento 
pessoal e profissional do indivíduo. 

 
O trabalho voluntário tem alcançado notoriedade a cada dia, 

principalmente por parte das empresas que apoiam projetos sociais, motivo 
geralmente relacionado à questão da responsabilidade social corporativa, e 
valorizam a realização de trabalho voluntário em processos seletivos, muitas 
vezes dando espaço para que o candidato destaque sua experiência no 
currículo ou em outras etapas da seleção. 

 
Nesse sentido, contamos com o apoio dos nobres pares na 

aprovação do presente Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em de  de 2015 . 
 

Deputado Luiz Nishimori 

 


